PARECER Nº 758  , DE 2005

DA COMISSÃO DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 449, DE 1998



Na qualidade de relatora designada pelo Presidente desta Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia para exarar parecer sobre a presente propositura, nos termos do artigo 31, § 10 da X Consolidação do Regimento Interno, adotamos como parecer a nossa manifestação de fls. 09 a 11, concluindo pela aprovação do Projeto de lei nº 449, 1998, com a emenda apresentada.

a) Mariângela Duarte – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 1/12/2001

a) Célia Leão – Presidente

Ary Fossen – César Callegari – Mariângela Duarte – Célia Leão.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA



De autoria do Deputado Gilberto Kassab, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa de Treinamento Tecnológico nas empresas que desenvolvam atividades em setores de tecnologia de ponta no Estado de São Paulo.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 107ª a 111ª Sessões Ordinárias, de 18 a 24 de agosto de 1998, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Em seguida, de acordo com o § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça.



Não tendo a Comissão citada se manifestado dentro do prazo regimental, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável no tocante aos aspectos constitucional, legal e jurídico da propositura.



Na seqüência do processo legislativo, foi o projeto encaminhado à Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia, a fim de ser examinado à luz do disposto no § 10 do artigo 31 do regimento já citado.



Analisando a matéria, verificamos que o autor pretende conceder isenção, por 4 anos, de até 5% do ICMS devido pelas empresas que desenvolvem atividades em setores de tecnologia de ponta, para elaboração de cursos de formação de mão-de-obra especializada.



Em que pesem as justificativas apresentadas pelo autor, consideramos que a presente propositura, dificilmente, conseguirá seus objetivos, uma vez que empresas que atuam em áreas de tecnologia de ponta necessitam de altíssimos investimentos em pesquisa e desenvolvimento, com utilização intensiva de capital, e utilizando-se de mão-de-obra altamente especializada, cujo treinamento e capacitação tem altíssimo custo, portanto, não é economicamente viável para as empresas, que recrutam pessoas formadas em centros de pesquisas e universidades de alto nível.



Caso o pretendido por este Projeto de lei fosse implantado, não só haveria uma pulverização de recursos que devem ser concentrados a fim de poder formar quadros qualificados para trabalhar com tecnologia de ponta, o que não teria qualquer efeito positivo do ponto de vista do desenvolvimento tecnológico e da competitividade destas empresas, como também retiraria preciosos recursos destinados à presquisa de nosso Estado, uma vez que os recursos provenientes do ICMS são vitais para a manutenção dos centros de pesquisa de nosso estado: as Universidades, Institutos de Pesquisa e a FAPESP.



Em qualquer país do mundo, mesmo naqueles onde o desmonte do Estado foi mais agressivo e radical, os institutos de pesquisa e as universidades públicas continuam a receber cada vez mais recursos, pois, sabe-se que a iniciativa privada simplesmente não tem como desenvolver e treinar os recursos humanos necessários para suas atividades, razão pela qual as empresas de tecnologia de ponta geralmente se instalam ao redor de grandes universidades.



Além disso, o desenvolvimento tecnológico necessita de uma política abrangente e integrada, que deve ser incentivada pelo Poder Público, através de seus institutos de pesquisas e universidades, a fim de que os recursos destinados a este fim possam ter resultados tecnológicos e econômicos satisfatórios.



Sendo assim, a fim de evitar o comprometimento do desenvolvimento tecnológico, em nosso Estado, promovido, sobretudo, pelos Institutos de Pesquisa e Universidades Estaduais, propomos seja alterado o art. 2º do projeto, na forma a seguir:



Emenda nº, ao Projeto de lei nº 449, de 1998



Dê-se ao artigo 2º do Projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:



"Artigo 2º - Às empresas que aderirem ao Programa, nos próximos 4 anos, poderão ser oferecidos incentivos pelo Poder Público, tais como a concessão de benefícios financeiros e fiscais, mediante avaliação técnica quanto aos impactos da medida, no orçamento do Estado, pelos órgãos estaduais competentes".



Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 449, de 1998, com a emenda apresentada.



É o nosso parecer.



a) Mariângela Duarte

